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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria nº 422 de 25 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, resolve: 

Art. 1º Instituir Comissão de Sindicância para apurar possíveis irregularidades referentes aos 

atos e fatos que constam do Processo nº 23068.318691/2016-29, no prazo de 30 (trinta) dias, 

bem co-mo as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Designar, para a referida Comissão, os seguintes empregados públicos: Anderson Lopes 

Serafim, analista administrador, Siape nº 2213019, Felipe Cogo Duarte, analista contador, 

Siape nº 2158298 e Sabrina Lucas Monteiro Silva, assistente administrativa, Siape nº 

2204307, que desempenharão os trabalhos, sem prejuízo das suas atribuições específicas, sob a 

presidência do primeiro. 

Art.3º A Comissão terá 30 (trinta) dias para a entrega do relatório final à Superintendência do 

Hucam-Ufes, filial da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

Portaria nº 423 de 25 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, resolve: 

Art. 1º Instituir Comissão de Investigação Preliminar para apurar possíveis irregularidades 

referentes aos atos e fatos que constam do Processo nº 23068.317314/2016-15, no prazo de 30 

(trinta) dias, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Designar, para a referida Comissão, as seguintes servidoras: Neide Aparecida Tosato 

Boldrini, médica-área, Siape nº 1184882, Jeovana Sacramento de Oliveira, auxiliar de 

enfermagem, Siape nº 1357776, e Maria do Carmo Coelho, auxiliar em administração, Siape 

nº 297577, que desempenharão os trabalhos, sem prejuízo das suas atribuições específicas, sob a 

presidência da primeira. 
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Art.3º A Comissão terá 30 (trinta) dias para a entrega do relatório final à Superintendência do 

Hucam-Ufes, filial da Ebserh. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

COMPENSAÇÃO DE HORAS 

 

Portaria nº 426 de 28 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, resolve: 

Art. 1º Informar que os servidores da Universidade lotados no Hucam-Ufes, filial da Ebserh, 

poderão compensar as horas referentes às extensões de feriados de 22/04/2016, 27/05/2016, 

09/09/2016 e 14/11/2016, conforme Memorando-Circular nº 005/2016/GR/UFES, de 19 de abril 

de 2016; 

Art. 2º Revogar as determinações referentes aos servidores RJU constantes da Portaria nº 138, 

de 18 de abril de 2016, da Superintendência do Hucam-Ufes, filial da Ebserh, publicada no 

Boletim de Serviço nº 69, em 25 de abril de 2016. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

SUSPENSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

Portaria nº 427 de 28 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015,  

Considerando a Lei nº 13.287, de 11 de maio de 2016, as diretrizes da Ebserh Sede e o Termo 

de Responsabilidade Gestante encaminhado através do Protocolado nº 23068.319059/2016-99, 

resolve: 

Art. 1º Suspender, após alteração de função, o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por 

cento) – Grau Máximo concedido à técnica em radiologia Stephany Alvarenga Malaquias, 

matrícula Siape nº 2232100, lotada na Unidade de Diagnóstico por Imagem e Métodos Gráficos, 

do Setor de Apoio Diagnóstico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à 
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Gerência de Atenção à Saúde do Hucam-Ufes, filial da Ebserh, nos termos da legislação em 

vigor e de acordo com a classificação estabelecida pelo Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho – LTCAT. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de novembro de 2016. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

Portaria nº 429 de 28 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a Lei nº 13.287, de 

11 de maio de 2016, as diretrizes da Ebserh Sede e o Termo de Responsabilidade Gestante 

encaminhado através do Protocolado nº 23068.319061/2016-35, resolve: 

Art. 1º Suspender, após alteração de função, o adicional de insalubridade de 20% (vinte por 

cento) – Grau Médio concedido à assistente social Ruthe Rocha dos Santos Herbst, matrícula 

Siape nº 2204302, lotada na Unidade de Apoio Multiprofissional, do Setor de Apoio 

Terapêutico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à 

Saúde do Hucam-Ufes, filial da Ebserh, nos termos da legislação em vigor e de acordo com a 

classificação estabelecida pelo Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – 

LTCAT. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2016. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

REMANEJAMENTO 

 

Portaria nº 428 de 28 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a Lei nº 13.287, de 

11 de maio de 2016, as diretrizes da Ebserh Sede e o Termo de Responsabilidade Gestante 

encaminhado através do Protocolado nº 23068.316366/2016-29, resolve: 

Art. 1º Remanejar a enfermeira Maysa de Oliveira Silva Caliman, matrícula Siape nº 

2121444, da Unidade do Sistema Digestivo, da Divisão de Gestão do Cuidado, para a Unidade 

de Regulação Assistencial, do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde, ambos junto à 

Gerência de Atenção à Saúde do Hucam-Ufes, filial da Ebserh. 
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Art. 2º Suspender, após remanejamento, a concessão do adicional de insalubridade de 20% 

(vinte por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com a 

classificação estabelecida pelo Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – 

LTCAT do Hucam-Ufes, filial da Ebserh. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de novembro de 2016. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

Portaria nº 430 de 29 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando as informações 

constantes no formulário para remanejamento e demais manifestações encaminhadas através do 

Protocolado nº 23068.316871/2016-52, resolve: 

Art. 1º Remanejar o técnico em enfermagem Carlos Eduardo Olinto de Lima, matrícula Siape 

nº 2158249, da Unidade de Oncologia e Hematologia, da Divisão de Gestão do Cuidado, para a 

Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-Intensivos Adulto, do Setor de Apoio Terapêutico, da 

Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, ambas junto à Gerência de Atenção à Saúde do 

Hucam-Ufes, filial da Ebserh. 

Art. 2º Alterar, após remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade de 20% (vinte 

por cento) – Grau Médio para 40% (quarenta por cento) – Grau Máximo, nos termos da 

legislação em vigor e de acordo com a classificação estabelecida pelo Laudo Técnico das 

Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT do Hucam-Ufes, filial da Ebserh. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2016. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

Portaria nº 431 de 29 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a solicitação do 

Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico, em 31/10/2016, resolve: 

Art. 1º Interromper, a partir do dia 16/11/2016, por necessidade imperiosa de serviço, o gozo 

das férias agendadas para o período de 01/11/2016 a 30/11/2016, do técnico em enfermagem 

Waldir Ferreira Couto Junior, matrícula Siape nº 2140185, lotado na Unidade de Diagnóstico 

por Imagem e Métodos Gráficos, do Setor de Apoio Diagnóstico, da Divisão de Apoio 
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Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hucam-Ufes, filial da 

Ebserh. 

Art. 2º Informar que o gozo dos dias de férias interrompidos ocorrerá no período de 19/12/2016 

a 02/01/2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 432 de 29 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a solicitação 

constante no Memorando nº 028/2016 – DM/Hucam-Ufes/Ebserh, de 23/11/2016, encaminhado 

através do Protocolado nº 23068.319301/2016-14, resolve: 

Art. 1º Designar o Chefe da Unidade de Regulação Assistencial, José Jorge da Silva, matrícula 

Siape nº 1193492, para o encargo de substituto, na Chefia da Divisão Médica, junto à Gerência 

de Atenção à Saúde do Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no período de 28/11/2016 a 11/12/2016, 

em decorrência do gozo de férias da Chefe Titular Aparecida das Graças Carvalho Gomes, 

matrícula Siape nº 654676. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

Portaria nº 433 de 29 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a informação 

constante no Memorando nº 028/2016 – GAS/Hucam-Ufes/Ebserh, de 22/11/2016, enviado 

através do Protocolado nº 23068.319245/2016-88, resolve: 

Art. 1º Designar a Chefe da Divisão Médica Aparecida das Graças Carvalho Gomes, 

matrícula Siape nº 654676, para o encargo de substituta, na Gerência de Atenção à Saúde do 

Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no período de 14/12/2016 a 23/12/2016, em decorrência do gozo 

de férias do Gerente Titular Marcio Martins de Souza, matrícula Siape nº 1212439. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

Portaria nº 434 de 29 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a solicitação 

constante no Memorando nº 015/2016 – UAO/Hucam-Ufes/Ebserh, de 17/11/2016, resolve: 

Art. 1º Designar a assistente administrativa Coralia Pontara Leal, matrícula Siape nº 2121209, 

para o encargo de substituta, na Chefia da Unidade de Apoio Operacional, do Setor de 

Administração, da Divisão Administrativa-Financeira, junto à Gerência Administrativa do 

Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no período de 19/12/2016 a 27/12/2016, em decorrência do gozo 

de férias da Chefe Titular Danielle Cristina Ferreira Carvalho Vicente, matrícula Siape nº 

2121227. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

Portaria nº 435 de 29 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a informação 

constante no Memorando nº 237/2016, de 22/11/2016, encaminhado através do Protocolado nº 

23068.319404/2016-58, resolve: 

Art. 1º Designar o médico cardiologista Fernando Luiz Torres Gomes, matrícula Siape nº 

2121303, para o encargo de substituto, na Chefia da Unidade do Sistema Cardiovascular, da 

Divisão de Gestão do Cuidado, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hucam-Ufes, filial da 

Ebserh, no período de 31/12/2016 a 13/01/2017, em decorrência do gozo de férias do Chefe 

Titular Sérgio Alexandre Hatab, matrícula Siape nº 295130. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 
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Portaria nº 437 de 29 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a solicitação 

constante no Memorando nº 059/2016 – SRAS/Hucam-Ufes/Ebserh, de 11/11/2016, resolve: 

Art. 1º Designar o Gerente de Atenção à Saúde, Marcio Martins de Souza, matrícula Siape nº 

1212439, para o encargo de substituto, na Chefia da Unidade de Regulação Assistencial, do 

Setor de Regulação e Avaliação em Saúde, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hucam-

Ufes, filial da Ebserh, no período de 02/01/2017 a 16/01/2017, em decorrência do gozo de férias 

do Chefe Titular José Jorge da Silva, matrícula Siape nº 1193492. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

Portaria nº 438 de 29 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a informação 

constante no Memorando nº 263/2016, de 18/11/2016, encaminhado através do Protocolado nº 

23068.319345/2016-16, resolve: 

Art. 1º Designar o médico intensivista Wyllyam Loss dos Reis, matrícula Siape nº 1330407, 

para o encargo de substituto, na Chefia da Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-Intensivos 

Adulto, do Setor de Apoio Terapêutico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à 

Gerência de Atenção à Saúde do Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no período de 02/01/2017 a 

11/01/2017, em decorrência do gozo de férias da Chefe Titular Paula Frizera Vassallo, 

matrícula Siape nº 1466540. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

PRORROGAÇÃO DE COMISSÃO 

 

Portaria nº 424 de 24 de novembro de 2016 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes – HUCAM-UFES, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso III, Art. 4º da Portaria nº 125 publicada no 

Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2013, resolve: 



Nº 108, segunda-feira, 05 de dezembro de 2016. 

 
11 

Art.1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Investigação Preliminar, designada pela Portaria nº 303, de 11 de agosto de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 

Portaria nº 436 de 29 de novembro de 2016 

Delega competência a servidor do Hucam para fins que especifica 

O Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, 

posteriormente revisada e publicada em 3 de agosto de 2015, considerando a necessidade de 

descentralizar os atos administrativos, a fim de assegurar maior rapidez e objetividade às 

decisões referentes a transferências e licenciamento de veículos, resolve:  

Art. 1º. Fica delegada competência ao servidor Senhor Antônio Ervã Favaro, matrícula Siape 

298148, para, observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, executar serviços de 

despachante junto ao Departamento Estadual de Trânsito, Detran-ES, nas Transferências e 

Licenciamentos de Veículos do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes. 

Art. 2º Fica vedada a subdelegação da competência atribuída por esta portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Alberto Sobral Vieira Junior 

 


